PARECER Nº 009/2008

COMISSÕES CONJUNTAS DE SERVIÇOS, OBRAS, TRANSPORTE E VIAÇÃO MUNICIPAIS E FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS.

PROJETO DE LEI Nº 001/2008

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL

RELATOR: VEREADOR ILTON CAMPOS
Relatório



O Projeto de Lei nº 001/2008 tem como autor o Chefe do Executivo, e o escopo de dispor sobre a revisão anual da remuneração dos servidores públicos municipais.



Esclarece o Sr. Prefeito Municipal por via da Mensagem enviada a esta Casa de Leis, a qual acompanha a proposição em destaque, que o Projeto de Lei em epigrafe com a correção do valor monetário dos valores padrões correspondentes dos diversos cargos, empregos e funções dos Poderes Municipais o que se busca é, em suma, a manutenção do valor monetário correspondente ao quantum devido, e não propriamente um aumento de gastos com o pessoal. 



Dita correção deverá ser feita, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal, com base na variação do IPCA referente ao período compreendido entre os meses de junho de 2006 a maio de 2007. 

Fundamentação



O PL nº 001/2008 foi analisado inicialmente pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, a qual entendeu inexistir óbices para o seu andamento.



Como foi solicitado regime de urgência em sua tramitação, foi a matéria em tela distribuída conjuntamente a estas duas Comissões, que apreciarão o seu mérito, conforme o art. 218, do Regimento Interno.



O que se verifica da explanação feita pelo Chefe do Executivo e pelo relatório de impacto orçamentário e financeiro que consta da proposição sob análise é que a remuneração dos servidores públicos municipais ficará revisada em 3,18% (três vírgula dezoito por cento), conforme a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, referente ao período compreendido entre os meses de junho a 2006 a maio de 2007, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 



Quanto às exigências da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ressalta-se que restaram demonstradas a capacidade de absorção da despesa referida no PL nº 001/2008 pelos cofres públicos municipais, assim como, a sua adequação orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, não ultrapassando os limites instituídos pela LRF em relação às despesas com pessoal.



Considera-se, ainda, quanto ao mérito, que o aumento pretendido pela matéria destacada é tão somente uma recomposição, numa forma de manutenção do poder aquisitivo dos servidores, não havendo, aumento de despesa com pessoal, e portanto, nenhum óbice legal. Ressalta-se que dita recomposição é garantida constitucionalmente conforme se constata no art. 37,  X, da Carta da República.



Dessa forma, não há quaisquer obstáculos para que esta matéria seja aprovada pela Câmara Municipal de Unaí, quer seja sob os aspectos pertinentes à Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais ou sob aqueles atinentes à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas.

Conclusão


Sou favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 001/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 15 de fevereiro de 2008.


VEREADOR ILTON CAMPOS

                                   Relator Designado


